
PROFEITURÂ MUNICIPÀL DE ITABAIÁNINHA

PORTARTA No 184t2017

DE 3í DE OUTUBRO OE 2Oí7

"Absrtura de Sindicânciâ para apuração dê gv€ntuais Íaltas
envolvêndo Ssrvidores Públicos Municipais',

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuiçôes legais, nos termos do aÍt 212 e seguintes da
Lei Complementar no 825/2009, c/c o disposto no Decreto Municrpat no O3B de
23104t2015.

RESOLVE:

Art. 1o - Abrir Sindicência para apuraçáo de fatos retacionado à
conduta do servidor público municipal SANDRO FERREIRA VIANA, matrícuta 2125.
no desempenho de suas respectivas atribuições comprometendo, assim, a imagem da
Administração Pública, conforme retatado no OÍício GS/SMS l5g/2017, oriundo do
Gabinete da Secretaria Municapal de Saúde, presadida pelo Secretário Walter Marceto
Oliveira de Carvalho, infringindo, assim, em tese, dispositivos constantes nos arts 1g3
e 184 ambos da Lei Complementar Municipal no 825/2009.

Art. 20 - Oesignar, de acordo com as disposiçôes do an 212 e
seguintes, da Lei Complementar 825/2009, os servidores estáveis Regiivam Francrsca
dos Santos, assistente administrativo, lotada na Secretaria lrunicipal de
Administração, Tássio Vilanova Santos Fellpe, operador de computador, lotado na
Secretaria l\runicipal de Adminastração e Maria Welma Batista de Menezes, ofjcrat
administrativo, lotada nâ Sec.etaria Municipal de Administração para, sob a
presidência do primeiro, integrarem a Comissão de Sindicância incumbida de apurar
as lrregularidades funcionais apontadas, a serem apuradas, devendo a refeÍda
comissâo iniciar os trabalhos tão logo seja publicada esta portaria.

Art. 30 - A conclusâo dos trabalhos desta Sindicância terá o
prazo máximo de 30 (trinta) dias, admitjda à prorrogação por igual prazo, a criténo da
autoridade superior.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

io - Revogam-se as disposiçóes em contrário.
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